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A Câmara de Vereadores de Pindamonhangaba, no uso de suas atribuições legais, aprova 

a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica proibido, no âmbito da Administração Pública do Município de 

Pindamonhangaba, a concessão de homenagens, moções de congratulações, títulos e qualquer 

tipo de honraria, as pessoas que tenham sido condenadas com sentenças transitadas em julgado 

ou proferidas por Órgãos Colegiados do Poder Judiciário (acórdão), por ato de improbidade na 

ãdministração pública, crime de corrupção, crime contra o patrimônio, crime contra a paz 

pública, crime contra a fé pública, crime contra a dignidade sexual e crime contra a pessoa. 

Parágrafo único. Incluem-se na vedação do "caput" deste artigo, a denominação de 

logradouros públicos, prédios, bens e locais públicos municipais. 

Art. 2° A vedação que dispõe esta Lei, se estende também, as pessoas que tenham sido 

condenadas com sentenças transitadas em julgado ou proferidas por Órgãos Colegiados do Poder 

Judiciário (acórdão), pela prática de crimes contra os direitos humanos, violência contra a 

mulher, exploração do trabalho escravo, tortura, maus tratos aos animais. 
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Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

Plenário Dr. Francisco Romano e Oliveira, 18 de S'çtembro de 2020. 
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